
GAMARA MUNICIPAL

D E

GACHOEIRO DE ' ITAPEMIRIM

ANOs- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei n®
(SJ

Tr

INICIATIVA:- Vereadores Astor Dieln dos Santos e Amilcar Rilgliussi,

HISTÓRICO:- Autõíiza o Poder Executivo a abrir crédito at-é 08 i
500 000,00 para ampliação do serviço de água de Itaoca. '

A U T U A c S O

Aos oito dias do mês de dezembro de mil novecentos e dn-

quênta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais docu

mentos qúè seguem.
•• I

Secretário
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PHOJEffO DE LEI N2

3á
'C-í^

Art. 12 « Pica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito até Qt

500 000,00 (quinhentos mil cruzeiros) para ampliação do
serviço de água de Itaoca,

Art» 22 « o recurso é aquêle de que o Executivo possa lançar mão*

Art. 32 -• 2evog^-se as disposições em contrário*

JÜSTIPIC ATIVA

O serviço de agua de Itaoca construido em gestão anterior era

bastante para o consumo do povo, na época em que foi feito*

Atualmente, porém, Itaoca apresenta um ritmo de acentuado
k

progresso, com considerável rnSmero de novos habitantes na sede, acaiv

ratando um consumo maior do precioso líquido*

Assim sendo, sé resta ao Poder Público ampliar aquele servi

ço, toznando-o capaz de satisfazer às necessidades atuais do préspero

distrito.

Julgando de plena justiça é urgente necessidade, solicita

mos dos nossos nobres pares a inestimável acolhida que aprovará o pre-

o sente projeto.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1955
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CERTIDÃO
Qeriifico ém, cumprimento ao art, 63 do Hegi-

'mento Interno, q.ue nesta data foram distri
buídas cdpias do presente projeto aos senho
res vereadores,—

Cach. de 19^1^

SECRETÁRIO Dã CÂMARA

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art. 74^^^ Regimento Interno.
Dat-^-éupra

presidente a~eti!í
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PARECER
1

Pr»jet» de lei 114-/55

Ceiiiss&ê de Genstituiça»»Justiça e Redaçãt

Pede e pre;jete aapliaçãe para a agu de Itaeca e aujteriza a
abertura de u« credite de Cr$ 500«000j00.

Itaeca e e Mais neve Distrite de nesse Ifenicipie.

Na adüinistraçãe de Pr» Pulcine Menteire de Castreffei fei
ta a captaçãe da agua e ligada a um chafariz ne centre de peveade,

Na adainistraçãe de Nele Vela Berelli fei feita a rede de
agua nas ruas de peveade»

Cem e pregresse deste grande celeire de nesse Municipie,e just<
que se faça esta ebra,,peis ireaies auxiliar a iniciativa particular

daquele prespere e laberiese peve»

Nãe fere ncnhuM dispesitive de lei, e esta CeMissãe e julga
Censtitucienal»

Sala das OeMÍssees,l5 de sarçe de 1956

M^vi]vine Perin Relatar

G. -rs.
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VxQiQto de Lei 114-/55*
f?*

do]iHrjr3a.o de j^inaiiças.■

i3Xsi.rainaJ.io a e apxeoi iajaoe o pxojeto em li de,"quando qq

■ -trata de um jnalliorsjaento justo, ir-®renoindivel ao laborioso

povo de jt ao o a, cujo Distrito vim se iriÇ)Qndo de maneira brilli-ante
e 0O'n!jribuiiiü.Q em [irande parte pa."ca o ení^randeGimento do nosso

liuuioipio.nada mais nos resta senão louvar a inioiat-iva elogia-"
vel dos ai.itores do resxiâotivo- projeto.

dala das Comissoes,5 fie Âb>iA de 1 956

joao Vi Si rs - íJelator.
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SalQ das sessõ^^ -•

(■RÜBRlCft DO PRESIDENT^
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SalaÂas sessões,.è&-l.%..ll9..&
PRESiOiSHTg(RUSRJCA DO
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OM-67/56

Sm, 27 de abril de 1956

Sxmo. Sr»

Antônio Ferreira Penedo Sobidiabo

DD, Prefeito Municipal

Nesta .

"Senho o prassr de passar ás MSos de V, Exa. para os

devidos fins de sançao, o incluso projeto de lei n^ 114/55, apro
vado por esta 0 amara.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de
lei seja sancionado por V, Exa,

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Oonstaatino üíegreli
Vice-presidente da C&mara
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PPiOJETO BE LEI 119 114/55

Art. 19 - fica o Poder Executivo autoriaadó a abrir crádito até

Gj 500 000,00 (quinhentos mil.cruzeiros) para ampliagâo

do serviço de água de Itaoca.

Art. 29-0 recurso é aquele de que o Executivo possa lançar mSo.

Art. 39 - Eôvogam-se as disposições e.m contrário.

Sala das Sessões, 26 de ahiúl de 1956

Gonstaatino Negreli
Vice-Presidente da Câmara



•o^aço
0Aflí$3fl

ss

0H3WnN
Vivo

%

7^

Â:.- ■

vi- -!« -l5- > -•3^ r

3-

■»

-M

l-


